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SINDICATO DE TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE BAURU, MATO 
GROSSO DO SUL E MATO GROSSO FILIADO A CUT 

 

Campanha Salarial 2025 
E começa mais uma campanha salarial, agora 

para definir as condições de trabalho que deverão ser 

praticadas a partir de primeiro de janeiro de 2025, 

conforme edital que publicamos no site do sindicato em 

24/10/24 e que também foi fixado nos locais de 

trabalho. 

Neste ano iremos discutiremos apenas as 

questões econômicas, pois as cláusulas sociais estão 

garantidas ate 2026. 

Novamente, iniciaremos a Campanha num 

momento muito difícil e delicado para a categoria, uma 

vez que a empresa esta em franco desmonte e em processo de relicitação. 

Nessa campanha consultando os trabalhadores para a alteração de nossa data base,  hoje 

primeiro de jan eiro, para primeiro de maio. A alteração visa unificar a data com os demais 

ferroviários do Brasil, lembrando que a união é sempre elemento de fortalecimento da classe. 

Fiquem atentos a todos os avisos e comunicados, pois apenas com a informação correta, a 

organização e mobilização podem os garantir avanços. 

As assembleias serão realizadas  no dia 30 de outubro em toda extensão de base. 

 

 

Clausulas Econômicas constantes da Pauta de Reivindicações: 

 
 Diárias   R$ 90,00 

 Tíquete   R$ 50,00 a folha e em dobro em dezembro 

 Materno Infantil R$ 700,00 

 Reposição salarial integral dos índice de inflação ( qual for maior- INPC ou IPCA) 

 Cinquenta por cento deste mesmo valor a titulo de ganho real. 

 Adicional de revezamento R$ 38% 

 Adicional Noturno:  R$ 30% 

 Adicional Monitoria  R$ 30% 

 Adicional Insalubridade R$ 30% 

 

 

Contribuição Vinculada de R$ 50,00 de cada trabalhador para custeio da Campanha 
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